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LEI Nº 2.996 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 1.329-
GP/2001 COM RELAÇÃO À ESTRUTURA BÁSICA
DA SUPERINTENDÊNCIA CAJAZEIRENSE DE
TRANSPORTES E TRÂNSITO-SCTRANS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA

PARAÍBA, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sancionei a seguinte

Lei:

Art. 1° - O artigo 7° da Lei Municipal nº 1.329, de 15 de março de 2001, passa

vigorar com a seguinte redação:

a

"Art. 7° A Estrutura Organizacional da Superintendência Cajazeirense de

Transportes e Trânsito - SCTRANS, será a seguinte:

CCS2;

I - Superintendente - Símbolo CCS1;

II - Assessor Jurídico - Símbolo AJ1:

III- Diretor Financeiro - Símbolo CCT;

IV- Diretor de Recursos Humanos - Símbolo CCS2;

V- Diretor de Planejamento e Operações – Símbolo CCS2;

VI - Assessor de Planejamento e Operações - Símbolo ССАОР;

VII- Diretor de Educação no Trânsito - Símbolo CCS2;

VIII- Assessor de Educação no Trânsito - Símbolo CСАОР;

IX - Diretor de Divisão de Transporte e Trânsito e Fiscalização – Símbolo

X - Assessor de Sinalização de Trânsito – Símbolo CCАОР;

XI - Assessor de Imprensa - Símbolo AI;

XII - Presidente da JARI - Símbolo CCS2;
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